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Exmo. Sr. Presidente

O Vereador abaixo assinado, indica após ouüda a Casa, na forma
regimental, que o executivo municipal enüe a esta casa Legislativa projeto de lei
que prevê a inclusão da vacina contra o Papilomavírus Humano ftIPV) a
mulheres de 09 a 26 anos, no quadro de vacinas do Sistema Único de Saúde.

Sala de Sessôes, 24 de outubro 2011.

Ver nçalves - THIAGUINHOS

l' Vice-Presidente
PMDB

JustiÍicativa: Segundo pesqüsas cientificas o HPV é a causa principal de um dos
tipos mais graves de câncer de cólon de útero. No Brasil existe a vacina aprovada
contra essa infecção, porém seu alto custo inüabiliza o acesso dessa vacina para
mulheres carentes, levando nosso pais um dos campeões deste tipo de doença,
por isso esta indicação tem objetivo diminuir sigrificativamente a incidência
deste tipo de doença em nosso Município.


